LEI Nº2383 DE 17 DE ABRIL DE 2002.

ALTERA O LIMITE DE IDADE PARA INGRESSO EM CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO MUNICÍPIO.

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1º Fica alterado o limite de idade estabelecido nos requisitos exigidos para provimento em cargos efetivos criados pelos Planos de Carreira dos Servidores e Magistério que passa a ser o seguinte:

REQUISITO PARA PROVIMENTO

IDADE: entre 18 e 52 anos.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 17 DE ABRIL DE 2002.

Registre-se e Publique-se:

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



 Prefeito Municipal

